
DECRETO Nº 2.849 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998. 

EXONERA SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS QUE MENCIONA. 

O Prefeito Municipal de Iturama, Estado de Mi nas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - Ficam exonerados, a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 1999, os
servidores públicos municipais desta prefeitura abaixo relacionados:

NOME      CARGO    SÍMBOLO

Edimilson Donizete de Souza   Médico   NS-1
José Maria Nuevo Filho    Médico   NS-1
Luiz Carlos Oliveira Barbosa   Médico   NS-1
Márcio Tiradentes Cunha    Médico   NS-1
Marco Antonio Luiz dos Santos   Médico   NS-1
Marcos de Oliveira Borges    Médico   NS-1
Renato Mucio de Souza    Médico   NS-1
Sinvaldo Carneiro Assunção    Médico   NS-2
Sérgio da Cunha Garcia    Médico   NS-2
Wilmer E. Castilho Martinez   Médico   NS-1
Vladimir Tarcisio D. de Oliveira   Cirurgiã Dentista   NS-1
Cristina de Queiroz Ribeiro    Cirurgiã Dentista   NS-1
Francisco de Assis F. Junior    Cirurgiã Dentista   NS-1
Jesualdo Vitória Borges    Cirurgiã Dentista   NS-1
João Batista de Assunção    Cirurgiã Dentista   NS-1
Lázaro Dias Barbosa Filho    Cirurgiã Dentista   NS-1
Leila Queiroz Mamede    Cirurgiã Dentista   NS-1
Lilian Paula Souza Pereira    Cirurgiã Dentista   NS-1
Nicomedes Andrade de P. Junior   Cirurgiã Dentista   NS-1
Paula Queiroz Lima     Cirurgiã Dentista   NS-1
Rejane Queiroz     Cirurgiã Dentista   NS-1
Rogério Roberto B. Ribeiro    Cirurgiã Dentista   NS-1
Sergio Aparecido Alves Bento   Cirurgiã Dentista   NS-1
Ângela Maria M. de Oliveira   Psicóloga     NC-2



Maria Célia Pichioni     Psicóloga     NC-2
Reginaldo Garcia de Assunção   Psicólogo    NC-2
Silmar Maria de Freitas Almeida   Psicóloga     NC-2
Adriana Queiroz Diniz Oliveira   Fisioterapeuta   NC-2
Lidinéia Ferreira de Barcelos   Fisioterapeuta   NC-2
Maria Aparecida C.O.R. Balduino   Fisioterapeuta   NC-2
Maria Luiza M. Queiroz    Assistente social   NC-2
Sebastiana Alves Arantes    Assistente social    NC-2
Julia de Brito Gornantes    Fonoaudióloga  NC-2
Sofia Adelaide M. Queiroz    Bioquímica    NC-2

Art. 2º - Este decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1999. 

Prefeitura Municipal de Iturama-MG, 31 de dezembro de 1998.

ALÍPIO SOARES BARBOSA
Prefeito Municipal


